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PARECER 

'URÍI'ICO

PROCESSO ÂDMINISTRÂTIVO Ne: O2AO7 005 / 23
MODAT.IDADE: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP 0024/2023
FUNDILIIIENTO LEGÂL: LEI FEDERAL Na 10.520/02, DECRETO FEDERAL N'g 10.024119, E

SUBSIDTADO PELA LEI FEDERAL NE 8.666/93.
REQUISMÁNTE: SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PORTEL/PA
OBIETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADÁ NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES CORRETIVA E
PREVENTIVÀ INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR.CONDICIONADO,
BEBEDOURO, FREEZER E GELÂDEIRA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES BÁSICAS DAS

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTEL/PÀ

EMENTÁ: PROCESSO LICITATÓRIO. MINUTA DE

EDITAI. PREGÃO ELETRÔNICO. MANUTENÇÕES
CORRETIVA E PREVENTIVÁ. INSTALAÇÃO E

DESINSTALAçÃO DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO, BEBEDOURO, I-REEZER E

GELÁDEIRÀ

1. REI/TTÓruO

Trata-se de processo licitatório encaminhado à esta assessoria jurídica, por força do arL

38, parágrafo único, da Lei n.e 8.666/93, para exame da minuta do editâl e de seus anexos. O

certame licitatório melhor identificado pelo cabeçalho chega numerado e instruído com

documentos importentes melhor identÍfi cados abaixo:

1l

2)

3l

Oficio n.s 229 /2023 - P.A-SEMED, Oficio n-a 289 /2023 - P-A-SEC. MUN DE SAÚDE/SMS,
Offcio n.q 187 /2023 - Pá-SETRAS, Ofício n.q 239 /2023 - Pá-SEMMÂ Memorando no

515/2023-P.A-SEGAF, encaminhando solicitação de despesa e termo de referência;
Memorando n" 260/2023-PMP, do departamento de compras encaminhando a cotação
de preços;
Cotação de preços, com mapa comparativo [Cotação de Preços n.0 20230616001). Estií
anexada cotação da empresa A DA S PEREIR^A COMERCIO E SERVICOS LTDÀ AIÁILSON
SANTOS RODRIGUES LTDÀ S GONCALYES GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA, L N
PENHA COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACA;
Têrmo de Autorização;
Memorando no 680 /2023-P -^-SEGAF, encaminhando solicitação de abertura e autuação
do processo administraüvo;
Decreto comissão permanente de licitação;
TeÍmo de abertura de processo administrativo;
Memorando n.e 7 68/2023-CPL/PMP paraAssessoria furÍdica;

4)
s)

6)
7)
8l

eú
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9J , Minutâ do Edital e anexos, quais seiam:

I Anexo I - Termo de Referência;

I Anexo II - Modelo de proposta Comercial;

I Anexo III - Minuta da ata de registro de preços;

I Anexo IV - Minutá do ConEato;

É o sucinto relatório. Passo a opinar,

2. FUNDAMENTAçÂOINCAT,

DE

Ressalta-se que o exame dos presentes autos se restringe aos aspectos iurÍdicos, excluídos

aqueles de natureza técnica, Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade

competente se municiou dos conhecimentos especÍficos imprescindÍveis para a sua adequação

ao interesse público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos.

A Constihrição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio

instrumenal da licitação, cula finalidade - em termos simplórios - é propicÍar a contrateção mais

vantajosa à Administração.

Art 37, )Oí - ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratâdos mediante processo de

licitação pública que assegurê igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações dê pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentê permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garanüa do
cumprimento das obrigações.

Em corroboração destâca-se a importância em seguir e obsenrar os princípios que regem

a Administração Pública e seus conseguintes atos, estando expressos na Constituição Federal,

bem como na Lei de Licitações n 8.666/93 especificamente em seu arL 3e, o qual aduz:

ArL 3e. A licitação destina-se a garanüÍ a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa parâ a

administração e a promoção do desenvolümento nacional sustentável e será
processada e iulgada em estritâ conformidade com os princípios básicos da
legâlidade, dâ impessoalidade, da moralidade, da igualdadê, da publicidade, da
probidade adminisEativa, da ünculação ao instrumento convocatório, do

iulgamento obietivo e dos que lhes são correlatos.

Â norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se trata de

mera sucessão de atos adminisEaüvos, mas que é necessáúo coaduná-los aos princípios da

:)Ê[!f I.]itÀ f!íuNl( lPÀ: DE
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norma geral (Lei Federal n. 8.666/1993J. Em suma, a licitação é um procedimento orientado para

alcançar cêrtos fins, ente os quais a seleção da(s) melhor(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela propostâ mais vantaiosa é essencial para que o Poder Público

explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen Filho, ao falar sobre

proposte mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da coniugação de dois aspectos int€r-

relacionados: o dever da Adminisb-eção Pública em obter a prestação menos onerosa e o

particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.

É salutar ponderar que a relevância do cumprimento das normes e condições interpostâs

no edital, estando estritamente ünculado a estas, ainda a observância dos critérios de avaliação

quanto ao julgamento e classificação das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à

âdminisEeção pública quanto aos licitantes, uma vez que ambos não poderão deixar de atender

aos requisitos do instrumento convocatório.

Desse modo, sagra-sê um Eatamento igualitiário enEe os interessados em conEatar

(respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade públical, e para se alcançar a

proposta mais vantajosa.

Diante disso, em se tratãndo de análise acerca do Edital e minuta de contrato, faz-se

necessário que esta Assessoria Jurídica emita parecer opinando pela sua regularidade legal uma

vez que tal competência também encontra preüsão no mesmo diploma legal acima mencionado,

especificamente em seu Art 38, senão veiamos:

Arr 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, deüdamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu obieto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão iuntados oportunamente:
I - edital ou conüte e respectivos anexos, quando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do arL 21 desta
Lei, ou da entrega do conüte;
III - ato de dêsignação da comissão de licitação, do leiloeiro administ'aüvo ou
oficial, ou do responsável pelo conüte;
Iy - originai das propostas e dos documentos que as instruÍrem;
V - atâs, relatórios e deliberações da Comissão lulgadora;
VI - pareceres Écnicos ou jurÍdicos emitidos sobre a licitâÉo, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do obieto da licitação e da sua homologação;

&iÍr PORTEL í9119â5795481
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vlll - recursos evenhrâlmente apresentados pelos licitantes e respectl s

manifestações e decisôes;

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,

fu ndamentãdo circunstanciadamente;
X - termo de contrâto ou instrumento equÍvalente, conforme o caso;

Xl - outros comprovantes de publicâções;

XII - demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo único. Âs minutas de editais de licitaÉo, bem como as dos

confatos, acordos, convênios ou aiustes devem ser pneviamente
examinadas e aprovadas por assessoria iuridica da AdministraÉo,
(Redaçáo dada pela Lei ne 8.883, de 1994J Grifo trosso)

Eüdencia-se que a análise âqui realizada se resEinge averificar, do ponto de ústa jurídico

formal, a regularidade para realização do certame,

2.1. Do Pregão Eletrônico

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pelâ Lei ne LO.520 /2OO2 e

regulamentada pelo Decreto na 10.024 /2019, para a aquisição de bens e serviços comuns no

âmbito da União, Estados, Disuito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do arL 1e da Lei ne 70.520 /2002, sáo considerados bens e

serviços comuns aqueles cuios padrões de desempenho e qualidade possam ser objeüvamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,

Da mesma forma, o Decreto ne 10.024 /20t9 em seu art 1e, assim preceitua:

ÂrL 1q Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregâo, na forma

eletÍônica para a aquisição de bens e a contrrlt,,çã.o de serrlços amuns,

incluÍdos os serviços comuns de engenhariã, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito da adminlstração pública federal.

A escolha da modalidade pregão elekônico deu-se, a princípio, considerando que o obieto

a ser llcltado que, de fato, se enquadra no conceito de "bens e serviços comuns' a que se refere o

arL 1e, parágrafo único, da Lei na.7O.52O/2002 e Decreto np 10.O24/2019, assim, o mesmo se

mosEa aconselhável em função das vantageDs que esse sistema vem razendo para o Setor

Público, com a redução dos preços prâticâdos, a simplificação dos procedimentos e e maior

celeridade dos certames.

It:ú
{8.{[ ORTEL
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Destã fêita, verifico ser hipótese em se utilizar o pregâo para o referido objeto, que versa

sobre aquisiÉo de materiais de expediente em geral.

Verihcando os requisitos a serem observados na f;ase preparatória da liciução foram

estâbelecidos no arL 3s dâ Lei ne 70.520 /2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente iustificará a necessidade de contrataÉo
e definirá o obieto do certame, as exigências de hebilitação, os
critérios de aceitação das propostâs, as sançõês por inadimplemento
e as cláusulas do contrato, incluslve com ftaÉo dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do obieto deverá ser precise, suficiente e clara, vedâdas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarâo a jusüficativa das
definições referidas tro inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotorâ da licitâgão, dos
bens ou serviços a serem licitadosj e

lV - a autoridade competente designará, denfe os seryidores do
órgão ou enddade pnomotorâ da llcltaÉo, o pregoelro e respecdva
equipe de apoio, cuia atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificafro, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

2.2. Do Sistema de Regisfo de Preços.

A Lei que regula o procedimento das licitações é a 8.666 de 2t/O6/t993 (Estatuto dos

Contratos e LicitaçõesJ, norma de caráter geral editada com base na competência privativa da

UnÍão para legislar, nos termos do arL 22, inciso )O(VII da Constituição Federal de 1988.

Inserido nesse sistemA esú o procedimento do Sistema de Registro de Preços, forma de

conratação da AdministraÉo previsto no art. 15 da tei 8.666/93. Tal procedimento foi

regulamenado por Decreto, vigorando, atualmente, o Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013

que Eata do Sistema de Registro de Preços,

ORTEL

No que tange ao valor da contratação, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor

estimado de contratação, de forma que consritui alternativa a todas as modalidades,

Desta feita, üsualizo o preenchimento da legalidade necessária-
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Desta feitâ, é perfeitamente possível a uülização da legislação federal, no caso de omissão

do Legislador Municipal, Tudo isso, em consonância ao princípio da simetia e pacto federativo,

o que não isenta o Poder Público Municipal em legislar de forma específica aos seus interesses

em matéria de licitâções.

preços vantaiosos.
oÊ

o

2,3. Da minuta do eütal.

A1,ei8,666/93, em seu artigo 40, prevê sobre a elaboração edital, senão vejamos:

ÂrL 40. O êdital conteÍá no preâmbulo o número de ordem em série anua[ o

nome da repartifo interessada e de seu setor, a modalidadg o regime de

execução ê o tipo da licitação, a menção de que seú regida por esta Lei, o local,

dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inÍcio
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - obieto da licitação, em descrição sucinta e clara;

Il - prazo e condições para âssinatura do contrato ou redrada dos insEumentos,
como preüsto no aÊ 64 desta Lei, para o<ecução do conEato e para enfega do

objeto da licitâção;

III - senções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o proieto básico;
V- se há proieto execltivo disponÍvel na data da publicaÉo do edital de licitação
e o locâl onde possa ser examinado e âdquirido;
VI - condições para participação na licitáção, em conformidade com os arts. 27 a

31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;

VII - critério pâra julgamento, com disposiçõês clãras e parâmetros objetivos;
VIII - Iocais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que seÉo fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à

licitâÉo e às condições para atendimento das obrÍgações necessárias ao

cumprimento de seu objeto;

IX - condigões equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estangeirâs, no caso de licitações internacionais;

X - o critério dê acêitâbílidadê dos preços unitário e global, conforme o câso,

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatisticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 10 e 20 do ârL 48; (Redação dada pela Lei

ne 9.648, de 1998)
XI - critério dê rêâiustq que deverá retratar a variação êfêUva do custo de
produção, admitida a adoção de Índices específicos ou setoriais, desde a data
previstâ para apresentação da propostâ, ou do orçamento a que essa proposta se

PORTEL í91t 985?95481
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O SRP é aplicável e parece vantaioso ao caso em tela porque permite o registro de preços

mais baixos, em rezÁo da quantidade, para que a Âdminisração Pública consiga comprar

somente aquilo que precisará durante a vigência da ata, adquirindo os objetos licitados por
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Íeferir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei ne

8.883, de 1994)

XII - [Vetado). (Redafo dada pela Lei na 8.883, de 1994)

XIII - Ilmites para pagamento de instalaÉo e mobilização para execução de obrâs

ou serviços gue serão obrigatoriamente previstos em separado às demais

parcelas, etâpas ou tarefas;
XIV - condiçÕes de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento em relafo à data final a cada período de aferição não

superior a 30 (trintal dias;

(Revogado)

a) prazo de pagamento não superior a Finta diat contado a partir da data ânal

do peíodo de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nq 8.883,

de 1994J

b) cronograma de desembolso máximo por perÍodo, em conformidade com a

disponibilidade de recursos fi nanceiros;

cl critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser

definida nos termos da alínea a deste inciso até a datâ do êfêtivo pagamento;

(Revogado)

cJ critério de atuâlização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;

(Redação dada pela Lei ne 8.883, de 1994)
d) compensações financeirâs e penalizaçôes, por eventuais atrasos, ê descontos,

por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e norÍnas para os recursos preüstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do obieto da licitaÉo;
XVII - ouuas indÍcações especÍficas ou peculiares da licitação.

§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitaÉo,
e dele exEaindo-se cópias integrais ou resumidas, para suâ divulgaÉo e

fontecimento aos interessados

§ 20 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o proieto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, deseúoq
especifi caçôes e ouEos complementos;
II - demonstraüvo do orçamento estimado em planilhas de quantitâtivos e custos
unitários;
(Revogado)

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
(Redação dada pela Lei ne 8.883, de 1994J

III - a minuta do conEato a ser firmado enue a Administ'aÉo e o licitante
vencedor;

IV - as especificações complêmentâres e as noÍrnas de execução perdnentes à

Iicitação. [...]

A orientação acima soma-se ao Decreto n. 1,0,024 /2O19, de 20 de setembro de 2019, que

regulamenta o pregão, na forma eletrônica. Seu uso üsa a aquisição de bens e a contratação de

PORTEL í9r I 985795J8:
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serviços, ambos comuns, incluídos os serviços de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

êletrônica, no âmbito da administração pública federal.

RegisEo que a minuta do Edital trez consigo todas as oúentações necessárias para

satisfazer as exigêncÍas da norma legal, e com üsta à aquisição dos materiais de limpeza

hospitalar pretendidos.

Cabe mencionar, em tempo, que as especificaçôes trazidas pelo termo de referência

devem ser analisadas pelo setor técnico competente, a fim de proüdenciar a melhor descrlção

do item, promovendo a competição e justificando a seleção de marcas, se e quando for o cilso.

É de bom alvitre ressaltar, no que se refere as condições de participação no certame, fase

de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidede

fiscal e trabalhista, recomenda-se a estrita observância da lei, bem como os artigos 27 ao 3l d,a

Lei 8.666/93, sendo desnecessárias exigências demasiadas, sem o amparo legel ou iustificaüvas
para tanto, dispensando-se o formalismo rigoroso.

Atendo-se ao todo acima mencionâdo, conclui-se quê a presente minuta do editel atende

as prescrições normativas aünentes à matéria.

2.4. Da mlnuta do conrato

Os conu?tos administrativos enconuam regulamêntação na lei 8,666/92,

especificamente no arL 54 e seguintes do diploma legal, tendo o ArL 55 da referida norma

apresentando rol de clausulas necessárias quando da elaboração desses contatos, senão

vejamos:

ÂrL 55. São cláusulas necessárias em todo conEato as que estabeleçam:
I - o objêto e seus elementos caracterÍsücos;

&,l} PORTEL

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente minuta do edial atende

as prescrições normativas atinentes à matéria, e satisfaz as exigências feitas pelo dispositivo

legal, contendo as cláusulas necessárias para o deslinde do procedimento licitaúrio, através da

modalidade de pregão eletrônico, valendo-se do sistema de registro de preços, tudo para

eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, conforme termo de

referência consolidado apresentado pelos autos.
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II - o regime de exêcução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pâgamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e â do efetlvo
pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de receblmento deffniüvo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correÉ a despesa, com a indicâção da classiflcação

funcionai programática e da categoria econômica;
vI - as garentiâs oferecidas pare assegurar sua plena execução, quando

exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrâtiva preüsta no arL 77 destá Lêi;

X - as condições dê importação, a datâ e â taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XI - a ünculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao conüte e à proposta do licitÂnte vencedor;

XII - a legislaçâo aplicável à execução do contrato e especiaknente aos casos

omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
conüato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitafo e qualificação exigidas na licitâÉo.

A minuta contratual colacionada aos autos carrega em seu bojo 19 (dezenove) cláusulas,

todas com subitens, com as cláusules mÍnimas exigidas pela legislação, além daquelas aplicáveis

às especificidades dos itens a serem licitados neste certame, que versa sobre o registro de preços

para eventual aquisição dos produtos químicos de limpeza

Registro que as cláusulas trazidas pela minuta examinâda são, respectivamente: Do

obieto; Do valor do contrato; Do amparo legal; Da execução do contrato; Da vigência e da eficácie;

Dos encargos do contrâtante; Dos encargos da contratada; Das obrigações sociais, comerciais e

fiscais; Das obrigações gerais; Do acompanhamento e da fiscalização; Da atestação; Da despesa;

Do pagamento; Da alteração do conüato; Do âumento ou supressão; Das penalidades; Da

rescisão; Da ünculação ao edital e à proposta da contratada; Do foro.

3. CONCLUSÂO

Ressalte-se que a análise é feitâ sob o prismâ estritamente iurÍdico-formal, sem adentrar,

portanto, na anáüse da conveniência e oportunidade (discricionaridade) dos atos praücados,
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nem em aspectos de netureza eminentemente técnico-adminisüativa, informações cuja

responsabilidade é do agente que a forneceu,

Também é importante sublinhar que o parecer iuúdico não desborda a competência

estabelecida pela Lei ne 8666/93, analisando apen.rs as minutas submeüdas, sem enEar no

mérito ou analisar veracidade da justificati\ra apresentada, tampouco de outros elementos

técnicos, cuia exatidão deverá ser verificada pelos setores competentes.

Através deste prisma, e após minuciosa análise da minuta do editál e minutâ do contrato

a serem utilizados no pregão eletrônico a ser deflagrado, não vislumbro nenhuma falha capaz de

impossibilitar a realização do certame, tendo em üsta que foram elaboradas em obediência aos

ditames legais, razão pela qual, nos termos do ArL 38 da Lei 8.666/93, OPINO peta aprovaçâo

das redações encaminhadas, com o adequado deslinde do processo em tela.

Ressalto, ainda, que a versão definitiva do instrumento convocatório do certame, assinado

pelo Pregoeiro, deve permanecer nos autos. Também deverá ser respeitâdo o prazo mÍnimo de

08 (oito) dias uteis entre a publicação do aviso e a apresentação das propostas, sem olúdar da

publicação do aüso acompanhada do resumo do insEumento convocatório, como forma de

garantia de eficácia do ato praücado pelo agente público, conforme disposição legal do artigo 4

da Lei Federal n 10.520 /2002.

Pelo todo delimitâdo, ratificamos que este parecer iuridico não vincula a Autoridade

Compeêntê, que â mesma possui â titularidade da competência do mérito adminisEativo nesta

situação.

Salvo melhor iuÍzo, é o parecer que ora submeto à apreciação superior.

Portel (PÂ), 02 de agosto de 2023.
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